
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº________/2019

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
sobre o Projeto  de Lei   (PLO) n.º  187/2018,  que: 
“OBRIGA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E 
PRIVADA   DE   ENSINO   A   DISPONIBILIZAR  
ARMÁRIO OU OUTRO MÓVEL SEMELHANTE 
PARA   A   GUARDA   E   CONSERVAÇÃO   DE 
INSULINAS,   SERINGAS,   LANCETAS   OU 
CANETAS   APLICADORAS   UTILIZADAS   POR 
ALUNOS   COM   DIABETES   NO   ÂMBITO   DO 
RECIFE.”; pela REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer, o 
Projeto de Lei (PLO) nº 187/2018, de autoria do vereador Chico Kiko, nos termos do 
art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.  O vereador  Aerto 
Luna foi designado como relator.

O   projeto   de   lei   obriga   as   escolas   da   rede   pública   e   privada   de   ensino   a 
disponibilizar   armário   ou   outro   móvel   semelhante   para   a   guarda   e   conservação   de 
insulinas, seringas, lancetas ou canetas aplicadoras utilizadas por alunos com diabetes no 
âmbito do RECIFE.

Em 23/10/2018, o projeto de lei foi apresentado em reunião plenária, em regime 
ORDINÁRIO  de   tramitação  (art.   31,   §2º   da  LOMR  e  art.   284,   II   do  RICMR)   e, 
encaminhado às Comissões Legislativas.  O prazo regimental de emendas encerrou em 
07/11/2018 (art. 288, “caput” do RICMR). A proposição não recebeu emenda.
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Vem,  agora,  à  Comissão  de  Legislação  e   Justiça  para   ser   apreciado  em  seus 
aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). É o que importa 
relatar.
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ANÁLISE

Os artigos 1º ao 7º do Projeto de Lei possuem a seguinte redação:

“Art. 1° As escolas da rede pública ou privada de ensino, no âmbito do 
Recife,   ficam   obrigadas   a   disponibilizar   armário,   ou   outro   móvel 
semelhante, para a guarda e conservação de insulinas, seringas, lancetas 
ou canetas aplicadoras utilizadas por alunos com diabetes. 

Art. 2º O armário ou móvel referido no art. 1º deverá: 

I  estar situado em local arejado, protegido de luz solar e de umidade, 
com 
temperatura que não exceda a 30º C; e

II  permanecer trancado, autorizandose o acesso por meio de solicitação 
do 
aluno ao responsável designado pela unidade escolar. 

Art.   3º   Os   pais,   responsáveis   legais   ou   alunos   com   diabetes   deverão 
informar 
previamente à direção da unidade escolar a necessidade de utilização do 
armário 
ou móvel. 

Art.   4º   Os   responsáveis   por   escolas   da   rede   privada   de   ensino   que 
descumprirem 
o disposto nesta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades:

I  advertência, quando da primeira autuação da infração;

II  multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo  único.  A multa prevista no  inciso II  deste artigo será   fixada 
entre 
R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a depender do 
porte  da  instituição,  com seu  valor  atualizado pelo  índice  do IPCA ou 
qualquer 
outro índice que venha substituílo.

Art. 5º O não cumprimento aos dispositivos desta Lei pelas escolas da rede 
pública de ensino ensejará a responsabilização administrativa dos seus 
dirigentes na conformidade da legislação aplicável.
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Art. 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos 
os 
aspectos necessários para a sua efetiva aplicação, 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 
publicação oficial.”

Da análise  da  legislação estadual  verificase que a  LEI Nº 16.552,  DE 9 DE 
JANEIRO DE 2019 – que  “Obriga as escolas da rede pública e privada de ensino a  
disponibilizar armário ou outro móvel  semelhante para a guarda e conservação de  
insulinas, seringas, lancetas ou canetas aplicadoras utilizadas por alunos com diabetes  
no âmbito do Estado de Pernambuco.” trata de matéria idêntica ao PL.

Pelo exposto, por entender que o PL se encontra PREJUDICADO,  opino pela 
REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PLO) nº 187/2018, de autoria do vereador Chico Kiko.

É o parecer.

DO VOTO

Conforme   o   exposto,   voto   pela  REJEIÇÃO  do  Projeto   de   Lei   (PLO)   nº 
187/2018,  de   autoria   do   vereador  Chico   Kiko,  por   entender   que   o   PL   se   encontra 
PREJUDICADO.

Recife, 02 de setembro de 2019.

AERTO LUNA
Relator
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, a 

Comissão de Legislação e Justiça opinou pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PLO) 

nº 187/2018,  de autoria do vereador  Chico Kiko,  por entender que o PL se encontra 

PREJUDICADO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 02 de setembro de 2019.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

AERTO LUNA
Presidente / Relator

ERIBERTO RAFAEL ALMIR FERNANDO
VicePresidente Membro Efetivo

RENATO ANTUNES        SAMUEL SALAZAR
Membro Efetivo Membro Efetivo

AMARO CIPRIANO MAGUARI              EDUARDO CHERA
Membro Suplente Membro Suplente

MARCOS DI BRIA
Membro Suplente
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